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Em de de 19 

L E I NO 78g 

De 12 de Junh9 de 1961 

O P ... ..ESIDE,;TE DA CÂl·lli1A MUHICIPAL DE SltO JOS~ 
DOS CA "'POS, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas l
pelo parágrafo (Jo do Artigo 32 do. Lei Orgânica dos Munic! l
pios , sanciona e pr omulga a seguinte lei: 

Artigo 1'~ - Fica revogada a letra "b" do ArtJr. 
go 450, do Ato 16, do 10 do dezembro de 1938 · 

~rt1go ?O - Esta lei entrar~ em vigor n3 data - - , de sua publ1caçao , revogadas as uispos1çoes e~ oontrs:to . 

câmart:~. i~unicipal de são Jos' ~ Campos, em f 
12 mo junho de 1961. 
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RIO DJ"'JtATThA FERREIRA 
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\ 
A Registrada e publicada na Secretaria da Camara 

Municipal , em 12 de junho de Í961 . 
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~ - l~io Ot Goboni -
Secrotárto Administrativo 


